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-TNSTITUI o PRocRAMA cENSo oE rucLusÃo

»ij ÁÚrrsre. paRe eNÁt-tsE Do QUANTITtIIY-9
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Art.l..Ficainstitui«looProgramaCensodelnclusãodoAutista.comoobjetivode
identificar a quantidadc . o f".nr so"ciocconômico das pcssoas com'I'ranstorno do Espcctro

Autista. no âmbito do Muníúpio de Rio Grande. .,rr,. 
"nn..qu.nte 

mapeamento. do retêrido

;il,-;;t;;;rt..io, oi.".io,loÀt"to at politicas públicas que atendam ern plenitude aos

anseios deste segmcnto.

Paragrat'o único. Os dados obtidos coln o censo serv'irão para criação de um Cadastro

de Inclusão. que deverá conter infonnaçôes com o grau da deÍlciência encontrada' a

qr*iin."ia". a qualificaçao c a localização das pcssoas corn auti§mo'

Art.2.Seráemitidaàpessoaautistaacarteiradoautista,naqualiráconstara

"rp".iti.uçao 
do CID. os dados pcssoais básicos e o.grau da deficiência' a fim de assegurar

ãr'Jirlitotau pessoa aulista crn tàtlos os lttgarcs que lhe lor assim adquirido'

Art'3.oProgramaCensodelnclusãtldoÂutistaserárealizadode02(dois)em2
(dois)anosnornunícipiodeRioGrantle.devendooprimeiroserrealizadonoposteri()rano
da promulgação desta lci.

Art.4o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'
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t
JustiÍicativa:

o autismo é uma síndrome complexa, tanto a nível de diagnóstico, quanto de

tratamento. De acordo .oln áüg"Otticás' o autismo é uma síndrome que afeta vários

aspectos da comunicaçã;, 
-;Iil 

Je influenciar também no comportamento do

indivíduo.
De acordo com dados atuais da ONU (Organização das Nações Unidas) o

autismo é muito mais comum do que '" ptn'ul Desse modo' cerca de lo/o da

população mundial ou I em cada 68 crianças' apresenta algum transtorno do espectro

do autismo, " 
u o"o.ren"iu^aã.."aiça" nlurolàgica tem aumentado, onde a maioria

dos afetados é de crianças'

Há alguns uno.,'ã* 2013 o ..National Health statistics Report Report"

publicouumestudosobreoautismonosEstadosUnidosdaAmérica(EUA),
sugerindo que a cada 5O (cinquenta) crianças que nascem' 1 (uma) está dentro do

transtorno espectro autista- 
-l'EA'

SegundoaaaosaocoC(CenterofDeseasesControlandPrevention),órgão
ligado aí govemo dos EUA, t*i'tt'-rr hoje I caso de autismo a cada 110 pessoas'

I)essa forma, estima-se que o Brasil' com seus 200 milhões de habitantes' possua

cerca de 2 milhões o" aoiirtur. são mais de 300 mil ocorrências só no Estado de são

Paulo. Contudo, apesar i" nuÍn"'o'o'' os milhões de brasileiros autistas ainda sofrem

para encontrar tratamento adequado'

Alémdeencontraremdificuldadescomotratamento,segundoespecialistas,as
pessoas com autismo J;; sendo discriminadas ' não tendo acesso a serviços que

favorecem,emcondiçõesdeigualdadecomosoutros,odireitoaeducação,empregoe
vida em comunidade.
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Osecretário-geraldasnaçõesUnidas,BanKi.moon,destacouquearejeição
das pessoas que apresent;;essà condição neurológica "é uma-violação dos direitos

humanos e um dcsperdiclo ae potcnciai humano"' Não é levado em consideração o

fatodequepessoascomautismotemumenorTnepotencial,muitostêmnotáveis
habilidades visuais, artísticas ou acadêmicas'

Nesse sentido, a busca pela valorização e respcito pelas pessoas com autlsmo

deve ser constante. Assim,, 
"àdu 

u"'' mais é preciso o investimento em serviços e

p..qriru, sobre a remoção de barreiras sociais e equívocos sobre o autismo

Em20l2,foipromulgadaaLeiBerenicePiana(LeiNúmero12'764112\'que
institui a política Nacionalie proteção dos Direitos da Pessoa com Transtomo de

EspectroAutista.ApartirdaretêridaLei'ficaclaraaimportânciadarealizaçãode
um Censo para saber quantos autistas cxistem no Brasil' a fim de facilitar' bem como

;;;;";", ,r*u .upu.itàçáo .ui, qualiÍicada dos profissionais da saúde, educadores e

demais proÍissionais que atuam com estas pessoas'

Além disso, através dcssc projeto áe Lei, o conhecimento da realidade desses

dados em Rio Grande ".úb"* 
pu.u propo.,us de políticas públicas de inclusão destas

pessoas.

Vcreador G lo tos Moralles
Lider Ban ada PATRIOTA
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Process n" 7 6L'lç l,*

Designo poro exercer o funçõo Reldtot (o) do motério o (o) Vereodor {a)

{ico defetido, o pedido do R o prõzo do ort. 42, § 7", do Regimento lnterno

| ) N6o Requerido o prozo do ort- 42, § 7" do Regimento Interno

a",OÇa" Aq t«Rio de 20

Presid e da comíssõo

Deliberou o Relotor:

l<LEnvioÍ qo consúltor Júridico.

( ) Não enviot oo consultot Juridico-

Rio Grondell ( 20
'&

PARECER JURIDICO

( ) Em onexo

( ) O presente projeto dtende os normds Constitucionois, JuÍidicos, Regimentoís e é odequodo

o Técnico Leqislotivo-

Rio Gronde, de de 20

consultot Jurídico

DESPACHO

Ns condiçõo de Relqtor (o):

( ) Acolho o paÍecer jurídico por seus Íundomentos-

( ) Deixo de oalheí o parecer juridico Pelos rdzões em sePorodo-

( ) O preseflte projeto stende os 
''ormos 

Constitucionoís, luridicas, Regime',Íais e é odequodo

o Técnico Legislotíva.

( ) O presente p.oieto não dtende as normas Constitucionois, Jurídícas, Regirientais e é

inodequddo d Técnico Legislotivd.

Rio Grande, de de 2A

Reldtor (o)
tDle

\À---



CO O DE COr.*STITUI o JUSTI AEC ANÀN

PROCESSO N": 26t'l< / L€
AUTOR:

\tl\3
5

Colocado o Processo ern votâÉo na CCJ, votou cada membro:

reâdora RoverD Caslroe

I Vereadora Andrea WesrPhal

( ) CotrsÉtucionâI
( ) hcomtitucioaal
( ) ÂDtijuídico
( ) Áatiregimental
( ) laade4uado a Têcnica l.egislaüva

( ) Colstitucional
( ) hcoostituciouâl
( ) Âatijuídico
( ) A;tireginentai
( ) Inadequado a Tecaie lzgislativ

Secreúrio

Estitucioad
co Bsti tu ci o tral

Artijuridico

Presideote

Vereador Ivair Domiagos Souza §avá)

)co

Vereador Jair Ri:zo

) Àrtiregir eutal

) Iaadequado a Tecaica Legislativa

tucioual

)I! tucioÂâl
u rídico

ti regi rB e Dtàl

oadequado a'l'êcoica l.eÊislalivà

Vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

( ) Coutitucioaal
( ) IlconstitucioDâl
( ) Antijurídico
( ) Artiregioental
( ) Inadequado a Técuica kgislaüva

Membro

(
(
(
(
(

Membro

O Pr-esidecte declarou o resultado da voÍ3Éo Pela sua:

( ) Coustitucional
( ) hcoostitucional
( ) Àatijuídico
( ) Aotircgimeold
( ) lnedêq o8do I Técnica L.tgislativa

o2
Sala des Conrissões Tecnican. Câmara Municipa.r. R.io Grande' -- - de del0l8

\*--
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Ata no

Processo n" /. bqS l znlt

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

3 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA \/
4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 ANDRE LEMES
6 BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

EDSON GOMES LOPES

8

Õ ROVAM SIMOES GONÇALVES DE
CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 t/
JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LUCIANO FIGUEREDO t_./
15 ANDREA DUTRA WESTPHAL \-/
16 GIOVANIMORALLES \-/
17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA
'19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA

21

tc o ú

DAÍA:zC tI tlnlí

ASSES R DICA DE PLEN Rro

\t

/"4

7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

L/

CHARLES SARAIVA

13

JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO:

oI



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

"INSTITUI O PROGRAMA CENSO
DE INCLUSÁO DO AUTISTA,
PARA ANÁLISE DO
QUANTITATIVO E DA
IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL
SOCIOECONÔMICO DAS
PESSOAS COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA DO
MUNICÍPIO DO RJO GRANDE E
DÁ ourRAS pRovrDÊNCIAS."

AÍ. l'Fica instituido o Programa Censo de Inclusão do Autista, com o objetivo de identificar
a quantidade e o perfil socioeconômico das pessoas com Transtomo do Espectro Autista, no
âmbito do Município do Rio Grande, com consequente mapeamento do referido perÍil. para
posterior direcionamento de políticas públicas que atendam em plenitude aos anseios deste
segmento.

Parágrafo único - os dados obtidos com o censo servirão para criação de um cadastro
de Inclusão. que deverá conter informações com o grau da deficiência encontrada. a
quantificação. a qualificação e a loca.lização das pessoas com autismo.

Art' 2'SeÍá emitida à pessoa autista a carteira do autista. na qual irá constar a especificação do
clD. os dados pessoais básicos e o grau da deficiência, a fim de assegurar os direitos da pessoa
autista em todos os lugares que lhe for assim adquirido.

Art.3' o Programa censo de Inclusão do Autista será realizado de 02 (dois) em 02 (dois)
anos no Município do Rio Grande, devendo o primeiro ser realizado no posterior ano da
promulgação desta Lei.

Art, 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua General Vitorino,,t41- CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: wwwcamarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SÁLVE VIDÁ§!
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n'0871/18-CMRG
Proc.2645/2018

A Sua Excelência
Alexandre DuaÉe Lindenmever
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Rio Grande,26 de novembro de 2018.

Vossa Excelência, o Projao de Lei em anexo. para sua devida
apreciação, aprovado na

Atenciosamente,

Maciel
da Câmara Municipal do Rio Grande

o do Autista, para eda
das pessoas com T tista do

M outras providênciâs.

Rua GcreraMtorino, rt4l - CEP 96200.310 - Fotre: (531 3233.45«) - Far: (531 323L.17A6 - Rto Graade - RS

7o
e-Eail: site:

oop óncÂos, DoE sÁNcrrE: sAt,vE vrDAst &

§:

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

[4"- - \.1ô,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

LEI N" 8.316
DE 16 DE JANEIRO DE 2OI9

"INSTITUI O PROGRAMA CENSO
DE INCLUSÂO DO AUTISTA, PARA
ANÁLISE DO QUANTITATIVO E DA
IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL
SOCIOECONÔMICO DAS PESSOAS

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA DO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.'

Vef. Andréa Dutrâ we§tphal , Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande,

considerando ter sido aprovado pela Câmara e sancionado tacitamente pelo Prefeito.

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. l. Fica instituído o Programa censo de Inclusão do Autista, com o objetivo de

identificar a quantidade e o perfil socioeconômico das pessoas com Transtomo do

Espectro Autista, no âmbito do Município do Rio Crande, com consequente

mapeamento do referido perfil. para posterior direcionamento de políticas públicas que

atendam em plenitude aos anseios deste segmenlo.

Parágràfo único - os dados obtidos com o censo servirão para criação de um

cadastro de Inclusão, que deverá conter informações com o grau da deficiência

encontrada, a quantifrcação. a qualificação e a localização das pessoas com autismo.

Art. 2" Será emitida à pessoa autista a carteira do autista, na qual irá constar a

especificação do CID. os dados pessoais básicos e o grau da deficiênci4 a fim de

assegurar os direitos da pessoa autista em todos os lugares que lhe for assim adquirido.

Rua General Vitorino.44l-cEP96200-310-Fone:(53)323i.8500-Fax(53)3231.1786-RioGrande-RS
e-mail: ç.11g!14t1qri,r i()!riirrd!.I\'g$-bt site: s'*r 

'' 
rtutrrit rlr€rUdç.,U.ltlt-E

DOE ÓRCÃOS' DOE SANGUE: SALVE VIDAS! -/íe
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art. 3' O Programa Censo de lnclusão do Autista será realizado de 02 (dois) em 02

(dois) anos no Municipio do Rio Grande. devendo o primeiro ser realizado no

posterior ano da promulgaçâo desta Lei.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, l6 de janeiro de 2019.

VeÉ. Dutra estphal

Pres da Câmara Municipal

RuaGenemlVitorino.44l-CEP96200-310-Fone:(53)3233.8500-Fax(53)3231.1786 RioGrande-RS
e-mail c r11g 14e;..nrir r 111io3rrr nL!c.:1 3rrr.br site: urrrr tgnrt1rriqgr.l41l..l-' rl0r.bl

DOE ÓRCÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! í2
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Estado do Rio Grande do SuI
CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Oficio n'0017/19-CMRG

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Munhipel
Rio Grande/RS

E xcelen rissimo Senhor

8.318 e 8.319 promulgadas

Atenciosamente,

Rio Grande,22 de janeiro de 2019.

8.317,

Dutra Westphal
Municipal do Rio Grande
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